
 
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2010 

 
 
 
 
 O Município de SANTO ANTÔNIO DO PALMA, por seu Prefeito  Municipal 
comunica aos interessados em participar em chamamento público para Cessão de 
Uso de Equipamentos destinados a agroindústria para realizarem cadastro nos 
seguintes horários e local:  
                             

Data de cadastramento: 18 à 27 de janeiro de 2010 
Local:                               Secretaria Administração do município.  
Horário:                            8:00 às 11:30  e das 14:00 às 17:00 horas  
Maiores informações pelo fone (54) 3394-1110 ou  (54) 3394-1111.  
 
 
 

Santo Antônio do Palma, 12 de janeiro de 2010.  
 
 
 
                                   SILVÉRIO ZAT 
                Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CADASTRO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 O cadastro tem por finalidade catalogar associações instaladas no 
Município para receber em Comodato Equipamentos para Agroindústria:  
 
 
NOME: ________________________________________________________ 
 
CNPJ:  ________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO:___________________________________________________  
 
CIDADE: _____________________________________________________ 

 
FONE: _______________________________________________________ 
 
RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________ 
 
FINALIDADE DA EMPESA: ________________________________________ 
 
_______________________________________________________________ 
 
______________________________________________________________ 
 
 

COMPONENTES DO LOTE Nº 01: 
 
 a) 03 (três) Tachos em aço inox 304 chapa 1,5 m redondo com mexedor 

automático, fogo direto com estrutura de sustentação em cantoneira 1m fundo x 
altura 30 cm capacidade mínima de 250 litros. 
 

b) 01 (um) Batedor para melado e açúcar mascavo, composto por cinco 
garfos giratórios, acionados por sistema de correias em V com proteções, motor 
de 5.0 cv, sistema basculante, montado sobre rodízios giratórios, com tacho com 
aço em inox 304, capacidade 185 litros, acabamento com pintura industrial. 
  

c) 01 (uma) Prensa/moenda de cana com capacidade de 600l/h com 
estrutura em cantoneira, altura de 1480 mm x largura 900 mm, comprimento de 
1700 mm, diâmetro dos rolos de 240 mm de 306 mm, motor de 5cv, motor de 04 
polos. 
   

d) 03 (três) Mesas, com tampo aço inox 304, 2.00 m x 0,65 m c/ estrutura 
em cantoneiras 1 ½ “x3/16” com pintura industrial. 
  
  



e) 01 (uma) Peneira elétrica para açúcar mascavo com caixa em chapa 
inox, e calha de escoamento do açúcar em inox, com motor de 1 cv. 
  
 
 
COMPONENTES DO LOTE  Nº 02 :  
 
 

a) 01 (uma) Mini Usina extratora de sucos com capacidade de 150 KG por 
batida, composta por uma desgranadeira de uva para retirada dos grãos do cacho 
sem a quebra dos grãos para extração de suco a vapor, com capacidade para 
1200kg/h, comprimento do túnel de extração de 1450mm, gerador de vapor em 
aço inox AISI 304, com acabamento interno sanitário 2-B, com caldeira com 
capacidade para 100kg/h com painel de controle automática da entrada e saída da 
água, com manômetro e válvula de segurança e todos os acessórios para o 
funcionamento, com um conjunto de panelas composto de 08 panelas extratoras, 
interligadas por tubo condutor de vapor com registro de entrada de vapor para 
cada panela e interligadas pelas saídas de suco canalizado para envasadora, 
composta de 03 bicos de envase com regulagens de altura, estruturas de 
sustentação das panelas em aço inox. 
 
 
 A ASSOCIAÇÃO, por seu representante legal, DECLARA conhecer as 
exigências estabelecidas pelo município no processo seletivo para escolher os 
interessados em receber os equipamentos de agroindústria.  
 
 Manifesta interesse pelos seguintes lotes:  
 
           ( ) Lote 01                                       ( ) Lote 02  
 
 
 
                       Santo Antônio do Palma, ------ janeiro de 2010.  
 
 
 ________________________________________________  
  ASSINATURA RESPONSÁVEL ASSOCIAÇÃO   
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  REQUISITOS PARA RECEBER EQUIPAMENTOS  
 
 
  Para receber os equipamentos a associação deverá preencher os 
seguintes requisitos:  
 
       I – DOCUMENTOS: 
 
       a) Xerox da identidade e CPF do(s) proprietário(s); 
       b) Prova de inscrição do cadastro geral de contribuinte (CNPJ) e estatuto de 
constituição; 
       c) Estar em dia com as negativas: municipal, estadual e federal;  
       d) Estar estabelecida no município de Santo Antônio do Palma;  
 
 II – ENCARGOS  
 

a) Doar 100 Kg anual de melado e ou açúcar mascavo para merenda  escolar;  
b) Doar 100 litros de suco anual para merenda escolar;  

           III - OBRIGAÇÕES: 

 
    a) Receber os equipamentos em comodato mediante procedimento específico e 
realizar sua manutenção e guarda pelo período de 05 (cinco) anos, podendo ser 
renovado por igual período; 
     b) Devolver os equipamentos ao município, no prazo de 60 (sessenta) dias, em 
caso de desativação das atividades ou desvio de finalidade, devendo apresentar 
relatório semestral das atividades;  
     c) Comercializar os produtos observando a legislação vigente;  
     d) Não dar em garantia para fins de financiamento de eventuais dívidas ou 
financiamentos;  
     e) Realizar seguro sobre os equipamentos no valor da Nota Fiscal, corrigidos 
anualmente;  
     f) Efetuar o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e sociais de 
seus empregados;  
     g) Assumir o compromisso de utilizar os equipamentos pela finalidade 
proposta;  
 

                         Santo Antônio do Palma, 12 de janeiro de 2010.  

 
                                          SILVÉRIO ZAT 
             Prefeito Municipal 

   


